
Proposta de isenção de taxas municipais 
 
 
 
 
 
O Partido Socialista defende que, perante a actual situação de emergência social e económica, cujo término é 
imprevisível, o Município de Braga deve adoptar medidas extraordinárias no sentido de minimizar os efeitos 
da pandemia do Covid 19. 
 
Todos sabemos que Braga tem, economicamente, uma forte componente de comércio e serviços com 
destaque para a restauração, bares, cafetarias e similares, à qual a gestão municipal não pode ficar 
indiferente.  
 
O Partido Socialista sugere à CMBraga que, e com efeitos imediatos, sejam aplicadas medidas de apoio ao 
comércio tradicional e empresas do sector da restauração e hotelaria, por tempo indeterminado e enquanto 
se aplicarem as medidas de contenção da pandemia, tendo em conta a previsível e aconselhável diminuição 
de circulação de pessoas e consequente quebra de clientes. 
 
Neste período, e mais do que nunca, devemos apoiar e implementar medidas que restrinjam a circulação de 
pessoas ao mínimo possível e ao estritamente necessário. Apoiamos, por isso, as medidas e os conselhos 
que, sobre essa matéria, já foram adiantados pelas autoridades nacionais e locais, bem assim como pela 
ACB, associação representativa do comércio e indústria local.  
 
A difícil situação em que os empresários dos setores em causa estão colocados merece e aconselha que se 
antecipem medidas específicas de apoio às atividades de alojamento, da restauração, bares e bebidas, 
nomeadamente ao nível financeiro, de modo a acautelar e minimizar impactos negativos na atividade turística 
este ano. 
 
Nesse sentido, o PS Braga propõe à Câmara Municipal de Braga as seguintes medidas: 
 

1. Adiar para o próximo ano a entrada em vigor da taxa municipal turística de dormida, cobrada 
pelos empreendimentos turísticos e estabelecimentos de alojamento local aos respetivos 
hóspedes. 
 

2. Isentar das taxas municipais relativas ao ano de 2020 todos os estabelecimentos comerciais de 
serviços não essenciais que se decidam pelo encerramento total para evitar a propagação do 
vírus. 

 
3. Isentar a taxa de Resíduos Sólidos Urbanos, tendo em conta o reiterado apelo da CMB ao 

encerramento dos estabelecimentos comerciais e outros. 
 
4. Suspensão do pagamento de estacionamento à superfície enquanto durarem as medidas 

excepcionais de isolamento profilático e social.  
 

5. Isenção do pagamento das avenças de estacionamento à superfície para os comerciantes e para 
pessoas em situação de isolamento profilático, nos termos do Despacho n.º 3103‐A/2020, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 48, de 9 de março. 
 

O PS defende que Braga, o País e a Europa, estão a viver um momento especial, de emergência, que 
justifica medidas extraordinárias que beneficiam o comércio tradicional. 



 
Posteriormente, e depois de avaliado o impacto e duração deste período de contenção, sugeriremos outros 
tipos de apoios a conceder às empresas e pequenos comerciantes afectados. 
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